
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do  Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa 

 
 
 

 
 

MIN-MBC 

Fls.   
 

 

 

TC 003.921/2011-5  

Natureza: Tomada de Contas Especial  
Unidade Jurisdicionada: Município de Flores de Goiás/GO 

 

 

 

 
 

DESPACHO 

 

 Examina-se, nesta oportunidade, novo pedido de prorrogação de prazo para atendimento 

a diligência, formulado pela Sra. Márcia Freire Dantas Coutinho, Superintendente Regional da 

Fundação Nacional de Saúde em Goiás.  

2. Ante as razões expostas pela requerente e tendo em vista o disposto no art. 183, inciso I, 

alínea d, do Regimento Interno/TCU, concedo a dilação do prazo para o atendimento ao Ofício n. 

615/2014-TCU/SECEX-GO por mais 15 (quinze) dias, a contar da notificação do teor deste 

Despacho. 

 À Secex/GO, para adoção das providências a seu cargo.  

 

Gabinete do Relator, em 18 de agosto de 2014. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARCOS BEMQUERER COSTA 

Relator 

 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51748802.
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